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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, Empresa Pública Federal, entidade dotada
de personalidade jurídica de direito privado, de capital fechado, na forma preceituada no § 1º do art. 173 da
Constituição Federal, constituída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, vinculada
ao Ministério da Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de
2016, e demais legislações aplicáveis, e pelo seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária,
realizada aos 19 de dezembro de 2017, publicada no DOU de 19/01/2018, Seção 1, retificado conforme publicação
no DOU do dia 23 de janeiro de 2018, Edição 16, seção 1, página 4, com sede em Brasília-DF, no SGAS, Quadra
901, Conjunto “A”, CNPJ nº 26.461.699/0001-80, Inscrição Estadual nº 07.122.550-1, no RN, o CNPJ é
26.461.699/0373-43 e Inscrição Estadual:20.216.710- 0, Representada por seu Superintendente Regional
Sebastião José de Arruda Junior, e por seu Gerente Administrativo Financeiro Marcos Frederico Carreras Simões,
parte doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa SOMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, com CNPJ nº 17.754.231/0001-93, com sede no endereço VL LAGOA DA AREIA, S/N - CE
187, ZONA RURAL - NOVO ORIENTE - CE, neste ato representada por Antônio Gilderlan Ramos Soares, parte
doravante denominada CONTRATADA, de conformidade com o que consta do Processo Administrativo n.º
21452.000266/2022-28, referente ao Pregão Eletrônico nº 90001/2025, resolvem celebrar o presente Contrato
Administrativo de prestação de serviços, que se regerá pelo Edital e seus anexos e pela proposta da contratada,
no que couber, independentemente de suas transcrições, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab -
RLC, pela Lei nº 13.303, de 2016 e demais legislações pertinentes, pelo ato que autorizou a lavratura deste termo,
pela respectiva modalidade de contratação e pelas cláusulas e condições a seguir:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1. Contratação de empresa para execução de serviço comum de engenharia com fornecimento de mão
de obra, materiais e equipamentos, necessários à execução de substituição do telhamento e cumeeira do
lanternim da cobertura, substituição das calhas e dos rufos das marquises, assim como revisão completa dos
portões do armazém da unidade armazenadora de Umarizal-RN.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição
1.3. As especificações dos serviços ora contratados encontram-se detalhadas no Projeto Básico.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data da sua assinatura.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO, DO PRAZO, RECEBIMENTO DO LOCAL
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DA A GARANTIA DOS SERVIÇOS
 
3.1. Os serviços deverão ser entregues nos termos do constante no projeto Básico.
3.2. Os serviços e recursos necessários à execução do objeto deste projeto básico serão alocados na
estrutura que compõe a unidade armazenadora de Umarizal, localizada à Rua Serra dos Martins, n°211, CEP:
59865-000, em horário normal de expediente (das 07:30 às 11:30 Hrs e de 13:30 às 17:30 Hrs).
3.3. A CONTRATADA iniciará os trabalhos no prazo de até 15 (Quinze) dias após assinatura da Ordem de
Serviço expedida pela CONAB.
3.4. A proponente deverá apresentar em sua proposta, de forma objetiva, uma descrição de seu plano
global para execução dos serviços, abrangendo todos os conjuntos de operações e itens de segurança, a indicação
das principais etapas e das frentes de trabalho, onde e como serão executados os serviços, localização do
canteiro/almoxarifado, se e quando for o caso. O plano global de execução dos serviços deve estar coerente com
as etapas propostas no cronograma físico-financeiro também apresentado na proposta.
3.5. Se necessário local para depósito e guarda de materiais, deverá ser providenciado pela CONTRATADA,
devendo a mesma responsabilizar-se pela execução dos serviços, bem como pela segurança dos materiais,
equipamentos, ferramentas, etc., de sua propriedade.
3.6. Todas as ações pertinentes à distribuição de pessoal, frentes de trabalho, proteções, orientação na
execução de serviços e aplicação de materiais, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.
3.7. A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes originais quitados das taxas relativas aos
serviços, bem como colocar a placa metálica da obra conforme modelo no anexo VII deste Projeto Básico no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis antes do início das atividades.
3.8. Executada a obra ou o serviço, estando o mesmo em condições de ser recebido, a contratada deverá
comunicar ao Fiscal do Contrato ou à Comissão de Fiscalização, por escrito e dentro do prazo contratual, a fim de
que seja realizada vistoria para fins de recebimento provisório.
3.9. A emissão da comunicação acima referida fora do prazo contratual caracterizará atraso, sujeitando a
Contratada às penalidades cabíveis previstas em Contrato.
3.10. A soma dos valores dos pagamentos das faturas emitidas até a última medição não poderá ser
superior a 90% (noventa por cento) do valor global do Contrato.
3.11. O saldo restante só poderá ser liberado após a emissão do Termo Circunstanciado no recebimento
definitivo, não podendo seu valor ser inferior a 10% (dez por cento) do valor global do Contrato.
3.12. Constatada a condição de conclusão do objeto através da vistoria, em até 15 (quinze) dias contados a
partir do término da obra ou serviço, o Fiscal do Contrato ou a Comissão de Fiscalização emitirá o Termo de
Recebimento Provisório, o qual deverá ser circunstanciado e assinado por ambas as partes.
3.13. Em caso de constatação local da não finalização da obra ou serviço e da existência de parcelas ainda
não executadas ou fornecidas, não será reconhecido efeito à comunicação referida no item 12.6, o que implicará
na não emissão do Termo de Recebimento Provisório da obra ou serviço e na caracterização de atraso caso
ultrapassado o prazo contratual, sujeitando a contratada às penalidades cabíveis previstas em Contrato;
3.14. Se porventura, durante a vistoria para o recebimento provisório, o Fiscal do Contrato ou a Comissão de
Fiscalização constatar algum defeito ou incorreção na obra ou no serviço prestado, fará constar, junto ao Termo de
Recebimento Provisório do serviço, lista de pendências concedendo-se prazo compatível, de até 30 (trinta) dias da
data da emissão do Termo, para a contratada, às suas expensas, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, no total ou em parte, o objeto do Contrato, com vistas ao atendimento das exigências efetuadas;
3.15. Concluídos os trabalhos relativos às pendências listadas, a contratada efetuará, dentro do prazo fixado
acima, por escrito, comunicado ao Fiscal do Contrato ou à Comissão de Fiscalização solicitando a realização de
nova vistoria;
3.16. A emissão da comunicação da conclusão das pendências fora do prazo fixado pelo Fiscal do Contrato
ou pela Comissão de Fiscalização para as devidas correções caracterizará atraso, sujeitando a contratada às
penalidades cabíveis previstas em Contrato;
3.17. Constatada a conclusão das pendências na nova vistoria, que deverá ser realizada em até 5 (cinco)
dias da comunicação da contratada, o Fiscal do Contrato ou Comissão de Fiscalização emitirá dentro deste prazo
comunicado interno aos responsáveis pelo recebimento definitivo para que sejam efetuadas as providências com
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vistas à emissão do Termo Circunstanciado;
3.18. Se porventura, durante a nova vistoria, verificar-se que as pendências apontadas pelo Fiscal do
Contrato ou Comissão de Fiscalização não foram sanadas, caracterizar-se-á atraso a partir daquela data,
sujeitando a contratada às penalidades cabíveis previstas em Contrato.
3.19. No prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da emissão do Termo de Recebimento Provisório, se não
houver pendências, ou da comunicação do Fiscal do Contrato ou da Comissão de Fiscalização referida no item
12.14, será observado o funcionamento e a produtividade dos equipamentos ou instalações e finalizada vistoria
por empregado ou comissão designada pela Superintendência Gestora na Matriz ou pela Gerência Gestora nas
Superintendências Regionais, com vistas à emissão do Termo Circunstanciado de recebimento definitivo;
3.20. Havendo indicação de novas pendências, será concedido prazo, limitado a 15 (quinze) dias contados
da vistoria, a fim de efetuarem-se as correções necessárias;
3.21. Sanadas as pendências, após nova comunicação escrita da contratada dentro do prazo fixado no item
12.17, será efetuada vistoria final e após a verificação da perfeita adequação da obra ou do serviço aos termos do
Projeto Básico, será emitido em até 1O (dez) dias da comunicação da contratada o Termo Circunstanciado
recebendo definitivamente o objeto do Contrato;
3.22. A emissão da comunicação da conclusão das pendências fora do prazo fixado pelo Fiscal do Contrato
ou Comissão de Fiscalização para as devidas correções caracterizará atraso, sujeitando a contratada às
penalidades cabíveis previstas em Contrato;
3.23. Se porventura, durante a vistoria final, verificar-se que as pendências apontadas pelo Fiscal do
Contrato ou Comissão de Fiscalização não foram sanadas, caracterizar-se-á atraso a partir da data da vistoria final.
3.24. O recebimento deverá ser realizado nos prazos estabelecidos no instrumento convocatório, não
podendo ultrapassar o limite de 15 (quinze) dias para o recebimento provisório e de 90 (noventa) dias para o
recebimento definitivo.
3.25. O prazo para recebimento definitivo poderá ser prorrogado por fatos ocorridos no curso da
contratação, desde que devidamente justificados.
3.26. Nos casos em que a prorrogação do prazo para recebimento definitivo ultrapassar a vigência do
Contrato deverá ser providenciado o termo aditivo antes de expirar a vigência original do Contrato, mediante
autorização da Diretoria Administrativa no âmbito da Matriz ou da Superintendência Regional no âmbito de sua
competência.
3.27. Nos casos em que a prorrogação do prazo para recebimento definitivo não ultrapassar a vigência do
Contrato deverá ser providenciado o apostilamento.
3.28. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente quanto à
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução nos limites estabelecidos
pelo Código Civil Brasileiro e pelo Contrato.
3.29. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do Contratado por vícios
revelados posteriormente, nem pela garantia dos bens/serviços entregues ou do serviço realizado.
3.30. O Prazo de garantia, no qual a CONTRATADA deverá promover alterações/correções ou refazer todo o
objeto, nos casos de comprovados erros de execução,deverá ser de, no mínimo, 12 (Doze) meses, a contar da
entrega do objeto.
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA LGPD
4.1 As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre
proteção de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e
incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal 8.771, de
11 de maio de 2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula
aplica-se o disposto na Lei nº13.709/2018.
PARÁGRAFO PRIMEIRO. As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico reconhecem que,
toda operação realizada com os Dados Pessoais identificados neste instrumento, serão devidamente tratadas, de
acordo com as bases legais dispostas no art. 7º da Lei 13.709/2018, vinculando-se especificamente para a
execução das atividades deste instrumento jurídico.
PARÁGRAFO SEGUNDO. A PARTE RECEPTORA garante a utilização de processos sob os aspectos da segurança da
informação, principalmente no que diz respeito à proteção contra vazamento de informações e conscientização
dos colaboradores sobre o uso adequado das informações.
PARÁGRAFO TERCEIRO. A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar
todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer
contribuição da PARTE RECEPTORA, ainda que este instrumento jurídico venha a ser resolvido e
independentemente dos motivos que derem causa ao seu término ou resolução.
PARÁGRAFO QUARTO. A PARTE RECEPTORA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados
Pessoais que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os
dados contra a destruição total, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso
não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de
dados pessoais são estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de
governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.
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PARÁGRAFO QUINTO. A PARTE RECEPTORA deverá notificar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em
regulamento da Autoridade Nacional, ou seja, em até 2 (dois)dias úteis da ciência, de qualquer não cumprimento
das disposições legais ou contratuais relacionadas aos Dados Pessoais que afete a PARTE REVELADORA, assim
como de qualquer violação de Dados Pessoais que teve acesso em função do presente instrumento jurídico.
PARÁGRAFO SEXTO. A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos
Dados Pessoais junto aos seus colaboradores e fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos Dados Pessoais da
PARTE REVELADORA.
PARÁGRAFO SÉTIMO. As Partes reconhecem que o compartilhamento ou a transferência de dados pessoais para as
bases de dados internas da Conab e para o Órgão da Imprensa Nacional para publicação dos atos oficiais da
Administração Pública, quando for necessário, está contemplada pelo disposto no art. 26 da Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo artigo, conforme a finalidade do referido instrumento
jurídico.
PARÁGRAFO OITAVO: As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si e seus subcontratados, garante que, caso
seja necessário transferir para o exterior qualquer Informação Pessoal cumprirá as Leis de Proteção de Dados
Pessoais, em especial os artigos 33 a 36 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais referentes à transferência
internacional de Informações pessoais.
 
5. CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR DO CONTRATO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais),
referente ao valor total dos serviços contratados.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL
6.1. Não será exigida garantia contratual, conforme item 14.1 do Projeto Básico.
 
7. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e na sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:
7.2. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas neste Projeto
Básico ;
7.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela
CONTRATANTE, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a CONTRATANTE
autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;
7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;
7.6. Registrar diariamente, no Diário de Obras, os serviços executados e em andamento, entrada e saída de
equipamentos, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades
de suas subcontratadas.
7.7.  
8. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
8.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no
art. 10 do RLC.
8.2. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano
causado pelo seu serviço ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais
prejuízos causados à Companhia.
8.3. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para
a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado pela contratada na execução contratual, deverá respeitar os
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e Resolução
CONAMA n° 436, de 22/12/2011, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;
8.4. A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos frascos de aerossol
originários da contratação, recolhendo-os ao sistema de coleta montado pelo respectivo fabricante, distribuidor,
importador, comerciante ou revendedor, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada;
8.5. A contratada deverá utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do
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Decreto n° 5.975, de 2006, de:
8.5.1. Manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA;
8.5.2. Supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional
do Meio Ambiente – SISNAMA;
8.5.3. Florestas plantadas; e
8.5.4. Outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.
8.6. É vedada à contratada a utilização, na contratação, de produtos preservativos de madeira que
contenham os ingredientes ativos Lindano (gama-hexaclorociclohexano) e Pentaclorofenol (PCF) e seus sais;
8.7. As embalagens e os resíduos de produtos preservativos de madeira não podem ser reutilizados ou
reaproveitados, devendo ser recolhidos pela contratada e descartados de acordo com as recomendações técnicas
apresentadas na bula, para destinação final ambientalmente adequada;
8.8. Caso o objeto ou suas etapas se enquadrem nas hipóteses do artigo 20 da Lei nº 12.305, de 2010 –
Política Nacional de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de resíduos sólidos,
sujeito à aprovação da autoridade competente.
8.9. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do plano de
gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final ambientalmente adequada dos
rejeitos, será designado responsável técnico devidamente habilitado
8.10. São proibidas à contratada as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos
ou rejeitos:

a) Lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;
b)Lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;
c) Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa
finalidade;
d)Outras formas vedadas pelo poder público.
e) Para a gestão e operação dos resíduos perigosos gerados a partir da presente contratação, a
contratada deverá observar a Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto
nº 7.404, de 2010, e Instrução Normativa 1, 25/01/2013 – IBAMA, devendo:
f) Estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos –
CNORP, parte integrante do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais, conforme classificação do Anexo I da Instrução Normativa
IBAMA nº 1, de 25/01/2013;
g)Possuir plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente e em
conformidade com as exigências legais e normas pertinentes dos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do
SUASA;
h)Possuir, caso exigível, autorização ou licenciamento junto ao órgão competente, que comprove, no
mínimo, capacidade técnica e econômica para prover os cuidados necessários ao gerenciamento
desses resíduos.
i) A Contratada que também operar com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu
gerenciamento, nos termos da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, e
Decreto nº 7.404, de 2010, deverá:
j) elaborar plano de gerenciamento de resíduos perigosos, a ser submetido ao órgão competente;
k) Adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua
responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento;
l) Informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros
sinistros relacionados aos resíduos perigosos.

 
9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
9.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão exercidos de acordo com o previsto no Projeto
Básico Anexo I do Edital e conforme Regulamento de Licitações e Contratos - RLC..
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
11.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes se encontram definidos
no Projeto Básico Anexo I do Edital e nos artigos 558 a 567 do RLC.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE
12.1. Não haverá reajuste contratual durante a vigência do contrato.
12.2. Caso a contratante opte por prorrogar o contrato, a contratada poderá solicitar o reajuste. O índice
adotado será o índice de preços ao consumidor – IPC/IBGE.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em desacordo com o Regulamento de licitações e
contratos da CONAB sujeita-se à sanções sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. Conforme art. 576 do
Regulamento de Licitações e contratos da CONAB são consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções,
dentre outras definidas no instrumento convocatório:
I - não atender, sem justificativa, à convocação para assinatura do Contrato;
II - apresentar documento falso em qualquer fase do processo administrativo instaurado pela Conab;
III - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de contratação;
IV - afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer tipo;
V - agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico;
VI - incorrer em inexecução contratual; ou
VII - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo
de procedimento licitatório público; ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de
procedimento licitatório público; ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente; ter criado, de modo
fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar Contrato administrativo;
ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de Contratos
celebrados com a Administração Pública, sem autorização em lei, no instrumento convocatório da licitação pública
ou nos respectivos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos
Contratos celebrados com a Administração Pública; ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de
órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências
reguladoras e dos órgãos de fiscalização.
13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
13.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;
13.2.2. Multa moratória de 2% sobre o valor global do contrato do 1º ao 10º dia de atraso;
13.2.3. Multa moratória de 3% do 11º ao 20º dia de atraso;
13.2.4. Multa moratória de 5% do 21º ao 30º dia de atraso;
13.2.5. Multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de
forma proporcional à obrigação inadimplida.
13.3. suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02
(dois) anos;
13.4. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Conab, por até 02 (dois) anos, será registrada no SICAF e no cadastro de empresas inidôneas de que trata o
artigo 23 da Lei n° 12.846, de 2013;
13.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;
13.6. A sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Conab poderão também
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos Contratos celebrados:
13.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
13.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
13.6.4. tenham frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público; ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato
de procedimento licitatório público; ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente; ter criado,
de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar Contrato
administrativo; ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
de Contratos celebrados com a Administração Pública, sem autorização em lei, no instrumento convocatório da
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licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-
financeiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter dificultado atividade de investigação ou
fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das
agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização.
13.7. As sanções devem ser aplicadas no processo administrativo da contratação, assegurando a ampla
defesa e o contraditório.
13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
14.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar
a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.
14.2. A rescisão poderá ser:

a) Por ato unilateral e escrito da Conab
b)amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que
haja conveniência para a Conab; e
c) judicial, por determinação judicial.

14.3. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos
contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.
14.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito
à prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto nos artigos 582 a 593 do RLC.
14.5. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções
previstas no título anterior:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;
b)execução da garantia contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela
Conab; e
c) na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do
Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

14.6. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão
amigável, devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.
14.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b)Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
15.1. Não é permitido que a CONTRATADA realize subcontratação dos serviços deste Projeto Básico , salvo
quando a natureza do serviço trate de itens que por sua especialização necessitem do emprego de empresas ou
profissionais especialmente habilitados.
15.2. A responsabilidade sobre os serviços subcontratados é da CONTRATADA e não poderá ser transmitida
aos subcontratados.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES
16.1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato,
em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.
16.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades
relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do
Projeto Básico.
16.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste
quando estes competirem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Projeto
Básico.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
17.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do artigo 510 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar.
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17.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
17.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
17.4. Fica vedada a celebração de termos aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na
Matriz de Riscos, como de responsabilidade da contratada.
17.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas
de suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos – Anexo I do Projeto Básico.
 
18. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da CONAB à continuidade do contrato.
 
19. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES
19.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.
c) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto licitatório.

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO
20.1. . Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e no artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010,
fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;
b)a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições
envolvam a atuação na área responsável pela licitação e contratação;
c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de
gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;
d)de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou
colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo
em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou
companheiro.

 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
21.1. Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual os termos do Edital de Pregão
Eletrônico CONAB n.º 90001/2025 e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA, datada de 05/03/2025, no que
couber, e demais documentos pertinentes, independente de transcrição.
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
22.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas no RLC-
CONAB, na Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos aplicáveis às
empresas públicas e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
23.1. A publicação do extrato do presente contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5º
(quinto) dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura no Diário Oficial da União, conforme disposto no art. 480
do RLC.
 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO
24.1. As partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Norte,
competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em razão deste Contrato, que não puderem ser resolvidas
de comum acordo.
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Natal, 25 de março de 2025
 
 
Natal, 25 de março de 2025

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO DA SILVA, Analista Administrativo - Conab, em
25/03/2025, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GILDERLAN registrado(a) civilmente como ANTONIO GILDERLAN
RAMOS SOARES, Usuário Externo, em 25/03/2025, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Vinicius de Souza Mendonca, Gerente de Área Regional -
Conab, em 27/03/2025, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO DE MELLO BRAGA, Superintendente Regional Substituto -
Conab, em 27/03/2025, às 11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 41409151 e o código CRC
8E888095.
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